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EDITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL FERNANDES
CREDENCIAMENTO Nº 03/2026
[bookmark: _Hlk205890325](Processo Administrativo n° 260206CR00023)
Torna-se público que o(a) Municipio de Rafael Fernandes, por meio do(a) .Agente de contratação, sediado(a) José Martins de Oliveira, 178 - Centro - Rafael Fernandes - RN, realizará CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
[bookmark: _Toc169244162]DO OBJETO
O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em Contratação de empresas para a prestação de serviços de locação de veículos leves e pesados, visando atender às necessidades das secretarias deste muinicipio de Rafael Fernandes/RN, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE
	QUANTIDADE
	VALOR MEDIO UNITÁRIO 

	1
	LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA – POTENCIA DE 125HP OU MAIS, ANO/MODELO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 2010. CUSTO DE MANUTENÇÃO, SEM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA.
	HORA
	300
	R$ 434,14

	2
	LOCACAO DE RETRO ESCAVADEIRA CABINADA – RETROESCAVADEIRA CABINDA, NO MÍNIMO 4X2 – MOTOR TURBO, A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 85 HP (63 KW), SEM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
	Hora
	450
	R$ 279,55

	3
	LOCAÇÃO DE VAN EXECUTIVA COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, COM MÍNIMO DE 15 ASSENTOS PARA PASSAGEIROS ALÉM DO CONDUTOR, ARCONDICIONADO FUNCIONAL NO SALÃO E CABINE, ANO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 15 ANOS NA DATA DA CONTRATAÇÃO, LICENCIADA E REGULAR NO DETRAN COM CRLV VIGENTE, EQUIPADA COM CRONOTACÓGRAFO COM AFERIÇÃO VÁLIDA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 24 MESES, TODOS OS ASSENTOS COM CINTO DE SEGURANÇA, VEÍCULO LIMPO E EM PERFEITO ESTADO DE MANUTENÇÃO. MOTORISTA COM CNH CATEGORIA D E EAR, APRESENTAÇÃO E CONDUTA ADEQUADAS, CUMPRIMENTO DE ITINERÁRIOS E HORÁRIOS DEFINIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO. COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, SEGUROS OBRIGATÓRIOS (APP E RCF-V), IPVA E LICENCIAMENTO INCLUSOS NO PREÇO, BEM COMO DEMAIS ENCARGOS OPERACIONAIS; SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DO VEÍCULO E/OU MOTORISTA EM CASO DE FALHA, INDISPONIBILIDADE OU IMPEDIMENTO, POR OUTRO DE MESMA CATEGORIA E ESPECIFICAÇÕES, SEM ÔNUS ADICIONAL.
	KM
	600
	R$ 5,94

	4
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO CARRO PEQUENO - MOTORIZAÇÃO 1.0 OU SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, 4 PORTAS, SEM MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
	MÊS
	12
	R$ 3.704,50

	5
	LOCAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE – CAMINHÃO BASCULANTE 12M³, COM CAVALO MECÂNICO DE CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO COMBINADO DE 36000KG, POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE SERIRREBOQUE COM CAÇAMBA METÁLICA MATERIAIS NA OPERAÇÃO. COM OPERADOR DE MAQUINA, REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA CONTRATADA
	DIÁRIA
	100
	R$ 1.409,68

	6
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MINIVAN 7 LUGARES – SEM MOTORISTA, MOTOR MÍNIMO 1.8 CILINDRADAS E POTÊNCIA MÍNIMA DE 98 CV; NÚMERO DE PORTAS: MÍNIMO DE 04 (QUATRO) PORTAS; CAPACIDADE PARA 07 (SETE) PASSAGEIROS INCLUINDO O MOTORISTA; COMBUSTÍVEL: GASOLINA E/OU ÁLCOOL; AR CONDICIONADO, COMPUTADOR DE BORDO PARA CONTROLE DE QUILOMETRAGEM E COMBUSTÍVEL, DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, AIR BAG DUPLO E ABS, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS. ACESSÓRIOS OBRIGATÓRIOS: (CINTOS DE SEGURANÇA, ESTEPE, CHAVE DE RODA, MACACO E TRIÂNGULO)
	MÊS
	12
	R$ 6.302,70

	7
	LOCAÇÃO DE VEÍCULO CAMINHÃO PIPA - COM MOTORISTA, PARA FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL COM TANQUE CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000 (OITO MIL) LITROS.
	CARRADA
	250
	R$ 396,70

	8
	LOCAÇÃO DE MÁQUINA PÁ CARREGADEIRA HIDRÁULICA, SOBRE PNEUS, ARTICULADA, 195 HP DE POTÊNCIA, COM OPERADOR, MANUTENÇÃO E SEGURO CONTRA TERCEIROS. ANO DE FABRICAÇÃO 2010 OU SUPERIOR.
	HORA
	200
	R$ 332,23

	9
	Serviços de máquina rolo compactador autopropulsado do
tipo “Pé de Carneiro” e compactador liso, com operador
devidamente habilitado e qualificado para operar o
equipamento
	HORA
	200
	R$ 282,49

	10
	Locação de 01 (um) veículo caminhão compactador de lixo, com quilometragem livre, para coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliares do município. Especificação: o veículo deve possuir capacidade mínima de 15 m³, taxa de compactação de 6:1. boca de carga de 2,3m³ de capacidade, potência mínima de 200 cv, ano e modelo de fabricação mínimo do caminhão do ano 2014, a diesel, equipado com caixa compactadora e batedor de em perfeito estado de conservação, e em acordo com as normas de legislação de transito. Lubrificantes, pneus e peças, manutenção em geral por conta da contratada. Motorista e combustível por conta da contratante.
	Diária
	100
	R$ 15.366,67

	11
	LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, TIPO CAMINHÃO MUNCK EQUIPADO COM GUINDASTE E CESTO AÉREO, COM ALCANCE DA LANÇA MÍNIMO DE 10 METROS, OU SIMILAR/SUPERIOR, COM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR CONTA DO CONTRATADO.
	DIÁRIA
	50
	R$ 413,70


[bookmark: _Toc169244163]O credenciamento não obriga a Administração Pública a contratar.
DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
Poderão participar deste Credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.  
O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
A não observância do disposto no item anterior poderá impossibilitar a participação no presente procedimento.  
[bookmark: _Ref117000692][bookmark: _Hlk166327362]Não poderão participar do credenciamento:
[bookmark: _Ref113883338]aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
[bookmark: _Ref113883003]pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
[bookmark: _Ref169244150]Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.
O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.
[bookmark: art14§2][bookmark: art14§5]Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
[bookmark: _Toc169244164]DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
[bookmark: _Ref113886867][bookmark: _Hlk166328375]Início do recebimento da documentação exigida no presente edital de credenciamento: 17/03/2026 às 09h00 e Fim de recebimento 31/12/2026 as 09h00
Os interessados se credenciarão exclusivamente por meio eletrônico www.novobbmnet.com.br, para o Contratação de empresas para locação de veículos leves e pesados para uso da Prefeitura Municipal de Rafael Fernandes, através da secretaria de saúde com as seguintes informações:
Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante etc.  
Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço a ser prestado pelo credenciado)
Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.
No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado apresentará também declaração que:
 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização perante os órgãos de controle  e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.
O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
A falsidade da declaração de que trata o item 3.5, bem como qualquer declaração exigida no presente edital de credenciamento, sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
[bookmark: _Toc169244165]DA HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
Para os fins do disposto no presente credenciamento, os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados no formato eletrônico, conforme o art. 17, § 4º, da Lei 14.133/21.
4.5.1 No caso de documento eletrônico, será aceita cópia autenticada (documento eletrônico autenticado, conforme art. 305 do Provimento CNJ nº 149/2023[footnoteRef:2]) e/ou reconhecimento de firma (reconhecimento de assinatura eletrônica, conforme art. 306 do Provimento CNJ nº 149/2023), digitais, na forma do Provimento CNJ nº 100/2020. No caso de declaração, serão aceitos documentos assinados com certificação digital emitida em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) (art. 12, § 2º, da Lei 14.133/21). [2: ] 

4.5.2 Documentos cuja autenticidade possa ser conferida diretamente no site oficial que o tenha emitido, não necessitarão de autenticação por cartório.
4.5.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos físicos originais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
O órgão credenciante terá o prazo de 3 (Três) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado. 
Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.
O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação.
A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
[bookmark: _Ref114663151]Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio eletrônico no momento do credenciamento no site www.novobbmnet.com.br.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e
atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.12  No julgamento dos documentos de habilitação e proposta, considera-se vício sanável, entre outras, as seguintes medidas: 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes; 
II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a compreensão do conteúdo da proposta; 
III - aquele cujo erro ou falha não altera a substância da proposta; 
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pela própria licitante; ou 
VI – a juntada extemporânea de documento ou informação passível de comprovar o atendimento de condição pré-existente à época da abertura do certame, pela licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno (acórdão TCU 1211/2021- Plenário).

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no credenciamento.
[bookmark: _Toc169244166]DOS RECURSOS
A manifestação de interesse em interpor recurso deverá ser formalizada direta e tempestivamente na plataforma www.novobbmnet.com.br, a partir do qual o licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões recursais. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
O recurso tem efeito suspensivo
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico www.novobbmnet.com.br.
[bookmark: _Toc169244167]DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 
[bookmark: _Ref114668085][bookmark: _Hlk114652595]deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;
 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar amostra, quando exigida, ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.
[bookmark: _Ref114668139]não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 
recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
[bookmark: _Ref114668249]apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento 
[bookmark: _Ref114668245]fraudar o credenciamento;
[bookmark: _Ref114668247]comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
[bookmark: _Ref114668251]praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;
[bookmark: _Ref114668252]praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
advertência; 
multa;
impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
[bookmark: _Hlk113876035]Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.
Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato.
As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciam-te, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
[bookmark: _Toc169244168]DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados, através do e-mail cplpman@outlook.com (diretamente no órgão promotor da licitação)
[bookmark: _Toc169244169]DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
[bookmark: _Hlk82473550]O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.
[bookmark: _Toc169244170]DA CONTRATAÇÃO 
Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento.
O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, será de 03 (três) dias.
O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela administração.
Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar.
O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 meses. 
[bookmark: _Hlk161049981]Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Hlk165397127]É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração.
[bookmark: _Toc169244171]CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS. 
 Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos seguintes critérios de distribuição da demanda:
Livre escolha do usuário, quando for cabível, especialmente nos casos em que a natureza do serviço ou atendimento personalizado justifique que o próprio beneficiário opte por determinado credenciado, desde que respeitados os limites orçamentários e os parâmetros estabelecidos pela Administração
proximidade geográfica do credenciado em relação ao local de atendimento ou prestação do serviço, priorizando a economicidade, a eficiência e a agilidade na execução, conforme critérios previamente definidos no edital.
[bookmark: _Toc169244172]DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
0. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.
0. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.
0. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele resultaram.
0. [bookmark: _Hlk165843450]Será realizado o descredenciamento quando houver: 
pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 5 dias;
perda das condições de habilitação do credenciado;
descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
[bookmark: _Toc169244174]DISPOSIÇÕES GERAIS
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site www.novobbmnet.com.br , no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
Rafael Fernandes, 16 de Março de 2026
BENILTON RODRIGUES FERREIRA
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